
ESTADO DE SÃO PAULO 

., 

LEI NO !;66" DE 1 DE JULHO DE 1.958. 

D'lspõe sÔbre abertura de crédito especial 
, A 

e ds outras prov1denc1ss.-

O PREFEJrTO DO MUNICfPIO DE ASSISJ 

Fsço ssller que a Câmara Municipal decreta e eu san-
ciono s_seguinte lei: ., ., 

Artigo lº - Fica aberte>, na Di re'toria de Contabilidade, um crédito 

espeçia1 &9 (li 55.000.00 (cinquenta e cinco mil cruzei-
ros ). 

, A A , § - •.lnico - O valor de!1te credito se destina_ so psgBmento de despe-

sas com s élesiipropriação amigável dos irtoveis. declarados 
de utilidade JDÚh1ics-pelo Decreto nil 71" de 19-6-1956 e 
Lei ng 396., dc:t 15-3•1956. 

A , , , 
Artigo 20 - O va1 or do e rc�dito ora aberto correra por conts do exces-

so de_ arre<:ad13ç80 que se verificar no corrente exere!aio. 
Artigo 3Q - Esta lei entr13r� em vigor na data de sua publicação1 re-
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Publiceda na Diretoria Administrativa 
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D:lretor .Administrativo 

da Prefe itura, em 


